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coNTRATo DE PRESTAçÃo 9e sERvrÇos N'082/2023PS-FMs.
REF.: DTSPEVSA DE LICITAçÃO N'041/2023FMSD|.

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CÉLEBRAM
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SOUTO SOÁRES E A EMPRESA SEGURO SURA
s.Á.

I- 7)NTRATANIES: O FUNDO MTJNICIPAL DE SATTDE DE SOUTO SOARES, PESSOA JUTíúiCA dE

Direito Púbtico lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 10 Andar, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

10.367.025/0001-81, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SEGURO SURA S.A, inscrito no

CNPJ sob o no 33.065.699/0001-27, com sede à Avenida das nações unidas, 12995, Andar 4, São Paulo - SP,

CEP:04.578-000.

1- REpRESENIANIES; Representa o CONTRATANTE o Secretário Municipal de Saúde, Sr. VAGNO

SOUSA DE OL|VE\RA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 000.536.475-21 e

portador do RG n" 38.193.496 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta
'Cidade, e representante legal da CONTRATADA, a Sr. FERNANDA RODR GUES DOS SÁ^rfOS LIMA'

brasileira, maior, capaz, in{crita no RG de no 117301648 SSP/RJ, e no CPF 089.785.457-85, residente e

domiciliado à Avenida das nações unidas, 12995, Andar 4, São Paulo - SP, CEP: 04.578-000.

llt - DA AUToRtzAçÃo DA D/SpENSA: o presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo

Administrativo no 04í/2023, que faz paie integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍivesse

contido.

tv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regidO petaS cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

8.666/93, e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
t:o

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especl,a/izada para prestação de seruiço da,§

seguro do veÍculo modelo §prrv [r l.g zo2,/2024, pLAcA iJJ8D23, peftencente à frota municipal, co\::;
coberlura contra danos materiais (DMT), danos corporais (DC), danos morals (DM), acidenÍe pessgai:^le 

5
pà".ràr^" (App), assisténcra 24 (vinte'e quatro) horas, cobertura de vidros e cobeftura 100% da tabela Ffff i'atendéndo 

oslnÍeresses da SecreÍaia Municipatde Saúde, município de SouÍo Soares/BA, conforme propostdi.

vencedora na Dispensa no 041/2023FMSD\. § ê
:'$

}LAUSULA SÉGUNDA-DAOBRTGAçÁO DAS PARTES §ü
"'*

2.1 Atem das obrigações resultanÍes da obseruância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: § }i,I
I Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, quatquéL Í,.

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providênclas di§
regularização necessárlas; ?-1- ,- ------t^ ^^^1, , § à
ll Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos produtos, obieto do presente contrato.L'ã

ttt ManterÍodas as condições de habititação exigidas na dispensa de'ticitação: F *

2.2 - Atém das obrigações resuttanfes da obseruância da Lei 8.666/93, são obrigações da }}NTRATANTE ! {
[Ê

I CumprirÍodos os compromissos financeiros assurnrdos com a 3)NTRATADA; ^ -L---.^,^. 
â ',Ã

tt Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades oÓseryaaas nd i

Itt Notificar a })NTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e guaisquer; *
debitos de sua responsabitidade; e v-

tV Apticar r" srrçáes administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento' * §
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âLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE ÜGCUçÃO DOS SERy,ÇOS

3.1 A contratada fornecerá os produÍos definidos pela contratante, compreendendo no fornecimento que

originou o Processo de Dispensa de Licitação no 041/2023FMSD\, nos Íermos consÍanÍes, vinculado a esÍe

contrato.

3.1.1 TIPOS DE COBERTURA:
Dos Riscos Cobeftos:'§EGURO TOTAL".
O seguro deverá cobrir os rscos derivados da circulação do veiculo segurado, as despesas lndispens áveis ao

transpofte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizagões ou prestações de

servigos correspondenÍes a cada uma das cobefturas de seguro, em todo territorio nacional, conforme segue:

a) Roubo ou futto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou futTos, incluindo os

vidros. Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento envolvendo direta e indiretamente o bem

segurado. Raios e suas conse quências. lncêndios e explosões ainda que resultantes de aÍos danosos

praticados de forma isolada e eventual por terceiros. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes

externos sobre o veículo. Acidentes durante o transpofte do veículo por meio apropriado. Granizo, ventos fortes,

terremoto e demais eventos afins. Danoscausados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou §
furio, estiver em poder de terceiros, excluídas, nesÍe caso, indenizações por danos materiais ou pessoals ,j,

causados a terceiros. euebra de para órsas, total ou parciat, vidros laterais e traseiros, faróis e/ou lanternas, 8
retrovisores. Responsaô ilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoa§. Acidentes Pessoals por Passagelros X

- App. CASCO: Cotisão, tncêndio, Roubo, etc. Corresponde ao vator de 100% da tabela FIPE (Fundação f
lnstituto de pesqurs as Econômicas) ou nos casos do veículo a ser segurado não estar na tabeta F/PE §
corresponderá no valor determinado em reais especificado nos respectivos itens. Cobeftura adicional de .g
assisÍêncra 24 horas, em todo territorio nacional, Km (quit6metros) ilimitado com os segurnÍes servlços mínlmos; E

b) Chaveiro;Socorro mecânico emergencial no local; Troca de pneus; Reboque ou transpotte do veículo 7

segurado em mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante; TransporTe da pessoa segurada §
por imobilização do veículo segurado (táxi); Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furTo do veículq, i
(táxi). caso de acidente, Pane ; 1

I-)
3.1.2 SEGURO CONTRA IERCEIROS. Da cobertura mínima dos riscos cobertos: CONTRA TERCEIROS8 i
Responsab ilidade Civit Facuttativa (RCF - Danos Pessoais). Acidentes Pessoais por Passageiros - APP. S t

3Ê
DOS VALORES DA })BERTURA. Responsab itidade civil Facuttativa (RCF): Valor para indenização de dano§ i

materiais: R$ 1oo.ooo,00 (cem mil reais); vator para indenização de danos corporais: R$ 1oo-ooo,00 (cem mtfil

reais); Valor para indenização de danos morais: R$ 1o.ooo,00 (dez mil reais); e Acidente Pessoars dq*
Passagelros (APP) R$ 1O.OOO,00 (dez mil reais). F f

§T
DO VALOR DA FRANQU,A. A franquia a ser considerada deverá ser a franquia reduzida, somente ser{ à
cobrada quando houverdanos parciais, sendo isenta nos casos de perda total, futto, roubo e quando resu/Íar d-di §

pequenos acidentes em que o dano for causado apenas a terceiros. 
.E ;
§i;

DO VALOR DA ]NDENIZAÇÁO. O valor dos veículos a ser considerado na proposta deverá ser o valor d$;
mercado referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE, Fundação lnstituto de Pesquisas Económicas* 5

divulgada peto site www.fipe.org.br Exceto para alguns veículos que não será utilizada a tabela F\PE como */r§ 
§

referenciado e sim deverá ser consrUe rado o valor determinado para os cascos estipulado de acordo com o.s it

valoresconsÍantes na atualapólice vigente contratada pelo município, conforme planitha em anexo. dq I
!§

DO ATENDTMENTO DAS OCORRÉNC'AS A Contratada deverá colocar à disposição do })NTRATANTE,24V

horas por dia, durante 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de srnisÍro. A central poder$ §

l{ft-,ir),!;'itÉ1}i,\iíriil"!iriil<iiJo\ilÇiiiliilifritSí)t:iieiri;:ltqlilR'l(irií.JtlÊsil<is'iatlii>sLln:a' 2
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funcionar por e-mait, telefone ou seruiço online, com acessibilidade em todo o território nacional. ApÓs registro

de sinistro, por um dos melos acima elencados, a Contratada deverá em até 05 (cinco) dias, a contar da data da

solicitação da Secretaria, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.

Havendo a necessidade de reboque do veículo, a Contratada deverá proceder à retirada do veículo do local em

ate 03 (três) horas apos o aviso de sinistro.

DADOS DA APÓL\CE. A apolice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e dos veiculos

segurados, coberTura, valores contratados, vigência do seguro, condições gerais e pafticulares, asslm como,

prever o endosso de inclusão,

àLAUSULA QUARTA - DO VALOR E COND/içóES DE PAGAMENTO

4.1. O valor gtobal da prestação do seruiço ora contratado é de R$ 1.725,00 (um mil, seÚecenúos e vinte e

cinco reais) conforme proposta vencedora.

4.2. No valor pactuado estão inclusos Íodos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação

adjudicatoria concluida, inclusive despesas com fretes e outros.

4.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÚores competentes

sobre a e*ecução dos seruiços a cada mês vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documenÍos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscat/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçõei para com o srsúema de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões NegaÍivas.dq
Oeiití para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Cerlidão Negativa de Débito§'

Trabalhistas.

s - Do PREçO É DO REAJUSTE:

5. í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixo e irreaiustável.

S.Z - Fica ressalvada a possibitidade de atteração dos prsços, caso ocorra o desequilíbrio econômico

do Contrato, conforme dr'sposfo no Arl.65, alínea'd" da Lei8.666/93.

CLAUSIJLA St)fiA . DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 91/08/2024, podendo ser prorrogado mediante-1c9rdo entre as parTes e

termos da Lei 8.666/93, obseruando o quanto estabetecido no ad. 24, lV, da Lei no 8.666/93.

1LAU SULA SETTMA- RECURS O ORçAMENTARIO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da se

dotação orçamentária:

1JN1DADE ORçAMENtÁnn: 02.05.02- Fundo Municipal de Saúde
qROJETO/ eitWOeoe: 2158 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESqESA: 3390.39.00.0000 - Outros ServÍços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:1500
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8. CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%o (meio por cento) soÓre o

valor inadimplído, a tÍtuto de multa de mora, por dia de aÍraso iniustificado no fornecimento do obieto deste

pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das

condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs seguinÍes penalidades nos termos do aft. 87 da Lei n.

8.666/93:

I - advertência;
ll - mutta de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
lll - suspensão temporaria de pafticipar de ticitação e impedimento de contratar com a Administração por

prazo não superior a 2 (dois) anos e,

lV - declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Pública.

g.3. euem convocada dentro do prazo de vatidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar

ou apresentar documentação fatsa exigida para o ceftame, enseiar o retardamento da execução de seu obieto,

não'mantiver a proposta, ialhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficarà impedida de ticitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Munic[pios pelo

prazo de ate 5 (cinóe anos, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais.

g.4. As penatidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
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g.5 - Ás multas de que trata este capltulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta corrente em ?u

agência bancária devidamente credenciada peto município no prazo máximó de 05 (cinco) a contar da data da à
nótificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente. u Itr{
6.6 - Ás multas de que trata este capÍtulo, serão desc ontadas do pagamento eventualmente devido prld ;
Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudica_taria em conta correnÍe enf; q

ajencia bàncaria deviáamente credenciada peto municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar dS'3

nótificaçao, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente. ? §çj§
àLAUS|JLA NaNA - DA REsctsÃo GaNTRATUAL 

§ §
g.l - A rescisâo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos caso§ 

.i

enumeradosnos incisos t, Xtte XVtt do art. 78 da Lei Federat no 8.666/93; E +
§â

}LAUSULA DÉCIMA - DA PttBLtcAçÁo i 'tg-r

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua asslnaÍura, o CONTRATANTE providenciará a pubticaçã, o$§
resumo deste Contrato na-imprensa oficial do município 

lE Ê?:l
CLAIISULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA ; ;

i,. i
11.1. O presente contrato vigorará do dia 91/08/2023 a 31/08/2024. I §c'ii

CLÁUIULA DÉctMAsEGUrvDÁ - DA FtscALtzlrÇÃo Do coNTRATo S I
o fornecimento deste contrato será fiscalizado petô servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.\ ?

035.903.545-g7, poftador da Matricula de n.o 571, para exerceí as atribuições de GesÍor de conÍraÍos! §
Administrativos do poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipat dé n.o 172, de 26 de agosto de§ ;x

2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário oficial do Município ü §

l::ite il()irrjrytÉ.itii> iur itsstr:rttJt: !i!ll\0llIriti)ti);:<tr f-elliillttiit lii)i:riQLies Dos Sâ,llori Llrrla.
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CLAITSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
2.1. Fica eteito o Foro desta Comarca para dirimir quesÍôes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram

lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SouÍo Soares-BA, 31 de agosto de 2023.

Sec.

SEGURO SURA S. A.
CNPJ : 33.065.699/0001 -27
ContratadaContratante

Testemunhas:

RG: L5 ôl ^z)
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Brasilk PROTOCOLO DE ASSI NATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para verificar as assinaturas

clique no link: https://www.portatdeassinaturas.com.br/VeriÍicarl16A7-D9E7-0480-4278 ou vá até o site

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido.

Codigo para verificaçáo: 16A7-D9E7-0480 -4278

ililllflilllllilllllllllllllilllllllilllilllllillllillllililllilllllillllllillllillllli

Hash do Documento

c90BA256CCE6F60C98799B545FAF D072 1 98C383498755CCD5F8E5F50 DE8856DD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1210912023 é(são)

; Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima (Signatário - SEGUROS

SURA S.A.) - 089.785.457-85 em 121091202316:48 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 1210912023 é(são) :

Michele santos de souza - 490.963.828-89 em 06/09/2023 09:13
:.n

UTC-03:00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, no 08, Cêntro, Souto Soarês - Bahla, CEP 46'9Í!00O
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339'2150 / 2128

EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dlspensa de Llcltação n'04Í/2023FMSDI
Contratante: MunicÍpio de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro do veÍculo modelo

Spil lr i.A zOiglzOzl. PLACA SJJ8o23, pertencente à frota municipal, com cobertura contra danos

materiais (DMT), danos corporais (DC), danos morais (DM), acidente pessoais de passageiros (APP),

assistôncia 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% da tabela FIPE, atendendo
os interesses da Secretaria Municipal de Saúde, município de Souto Soares/BA.
Contratado: SEGURO SURA S.A, inscÍito no CNPJ sob o n" 33.065.69910001-27 , com sede à Avenida
das nações unidas, I 2995, Andar 4, São Paulo - SP, CEP: 04.578-000.
Valor Homologado: RS 1 .725,00 (um mil, setecêntos e vinte e cinco reais)

Embasamento Legal: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posterioÍes alterações.

Homologação/Ratifl caçâo: 31 10812023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/0001'98

contrato N" 082/2023PS-FMS - Processo de Dispensa de Licitação n0 041/2023FMsDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviçp de seguro do veÍculo modelo

SpiN LT 1.9 202412021, PLACA SJJED23, p€rtêncentê à frota municipal, com cobertura contra danos

materiais (DMT), danos coçorais (DC), danos morais (DM), acidente pessoais de passageiros (APP),

assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100o/o da tabela FIPE, atendendo

os interesses da secretaria Municipal de saúde, municÍpio de souto soares/BA.
proponente/Homologado: SEGURO SURA S.A, inscrito no CNPJ sob o n'33.065.699/0001-27, com

sede à Avenida das naçõês unidas, 1 2995, Andar 4, São Paulo - SP' CEP: 04.578-000'

Valor Homologado: R$ 1.725,00 (um mil, sotecentos e vinte € cinco reais)

Embaeamento Legat: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666i93 e suas posteriores alterações.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Munlclpal de Saúde
pRoJETO/ AT-IVIDADE: 2158 - Manutenção das Ações do Fundo Municlpal de saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Servlços Terceiros - Pessoa Jurídlca
FONTE:1500
Prazo de Vigêncla: 3110812023 a 3110812024.
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4253ED8C908784344697E1 486EB',l 7876


